
. ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
CAMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI
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LEI Nº 4.157l2017

DISPÓE SOBRE DENOMINAÇÃO DE
LOGRADOURO _PUBLICO E DA
OUTRAS PROVIDENCIAS.

O PRESIDENTE DA CÁMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, Estado dO
, spirito Santo, no uso de suas atribuições legais, consoante ao
estabelecido no Art. 67, 9 2“ da LOM — Lei Orgânica do Município faz
saber que O Plenário APROVOU e EU PROMULGO a seguinte:

LEI:

Art. 1º. Fica denominada “Rua Gilda Alves Albertina”, a atual Rua 04,
localizada nO Bairro Perocão, mais precisamente próximo à elevatória da
Cesan, neste Município.

Art. 2º. Esta lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Guarapari/ES, 29 de novembro de 2017.

WEND *SÁNT' NALMA
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari
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